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Muriaé, 14 de outubro de 202:

Ofício ne 667 12025
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
DOUTOT EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do poder Executivo quanto à sançã(
ou veto, conforme disposto no caput do art. 81 da Lei orgânica Municipal, os projetos de Le
nas: 350; 353; 354; 355; 356; 357 e 362/2025, correspondentes às Leis nas 7.471 i
7.477 /2025, todos aprovados na Reunião Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 13 dr
outubro de 2025.

Informo, ainda, que os Vetos nes 10 e 77/2025, referentes aos projetos de Lei nss 324 (

379/2025, foram mantidos. Quanto ao Veto ne 09/2025, relativo ao projeto de Lei n!

322/2025, este Íoi derrubado por unanimidade (16 votos a 0) e segue para promulgação, en
conformidade com o disposto no §64 do Art. 81 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinti
consideração.

Atenciosamente,
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